
 
 
 
 

GAB. ACMS nº 43/2025 
Ao: 

Ao: Excelentíssimo Senhor 

Ronald Passos Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de Linhares 

 
Assunto: Solicita à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos que providencie a instalação de 
lâmpadas nos postes na entrada do bairro Quartel de cima, Rio Quartel de cima. 

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece 

que o Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”; 

 CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam ser 

“despachadas diretamente pelo Presidente”; 

É o presente para encaminhar essa indicação que solicita à Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos que providencie a instalação de lâmpadas nos postes na entrada do bairro Quartel de 

cima, Rio Quartel de cima. De acordo com o relato dos moradores, o local já tem os postes e as 

fiações elétricas necessárias, porém não tem lâmpadas. Essa situação causa insegurança aos 

moradores devido a escuridão no local. 

 

Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por parte da 

prefeitura municipal. 

 

 

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração, 
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